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Relatório

Frequência em Sessões Plenárias - Presença dos Membros em junho/2023(1)

 

Membros
 

Número da Sessão / Data de Realização
 

49ª
01/06

50ª
01/06

 
51ª

05/06
 

52ª
12/06

53ª
15/06

54ª
19/06

55ª
19/06

56ª
26/06

57ª
26/06

58ª
29/09

Acácia Soares Peixoto Suassuna
(Procuradora) x x x x x Ausente Ausente x x x

Agamenilde Dias Arruda Vieira
Dantas

(Desembargadora)
x x x x x x Ausência

justificada x x x

Bianor Arruda Bezerra Neto
(Juiz Federal) x x x x x x x x x x

Fábio Leandro de Alencar Cunha
(Juiz de Direito) x x x x x x x x x x

Francilucy Rejane de Sousa Mota
Brandão

(Juíza de Direito Substituta)
- - x - - x - x - -

José Ferreira Ramos Júnior
(Juiz de Direito)

x x x Ausência
Justificada

Ausência
Justificada x x x x x

Maria Cristina Paiva Santiago
(Jurista Titular) x x x x x x x x x Ausência

justificada

Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti Maranhão

(Desembargadora
Presidente)

x x x Ausência
Justificada x x x x x Ausência

justificada

Roberto D’horn Moreira Monteiro
da Franca Sobrinho

(Jurista)
x x x x x x x x x x

Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro
Pinto (Procurador Substituto) - - - - - x x - - -

 

 
Observações:
 
(x) Presenças registradas
 
(1) Presenças registradas com base nas Atas das Sessões 49ª a 58ª Sessões Ordinárias, referentes ao mês de maio de 2023, disponíveis na intranet,
em Área Jurídica/ Sessões de Julgamento/ Calendários de Sessões/ Consulta-Atas de Sessões.
(2) Participação da Excelentíssima Juíza Substituta Francilucy Rejane de Sousa Mota Brandão nas 51ª, 54ª e 56ª sessões de julgamento ocorridas,
respectivamente, em 05/06/2023, 19/06/2023 e 26/06/203, em razão da existência do julgamento dos processos aos quais a Juíza estava vinculada.
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